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1. Histórico

O Núcleo de Estudos em Direito e Diversidades (NEDD) configura-se enquanto 
um projeto de extensão desenvolvido no Centro de Ciências Jurídicas da Universida-
de Federal de Santa Catarina (UFSC), sob a coordenação do Prof. Dr. Clarindo Epami-
nondas de Sá Neto.

O Núcleo de Estudos em Direito e Diversidades foi oficialmente constituído em 
2017 e surgiu a partir da necessidade de introjetar as questões ligadas às diversida-
des sexual e de gênero no âmbito das discussões do Direito. Isso porque sexualidade 
e gênero são temas que comumente são debatidos no seio das Ciências Sociais, de 
maneira que tais assuntos somente desembocam na área jurídica quando afetos a 
demandas judiciais. 

Nesse sentido, objetivou-se abrir um espaço de diálogo, dentro do Centro de Ci-
ências Jurídicas, para que esses temas possam ser debatidos, em uma perspecti-
va de expansão de conhecimentos, proporcionando aos discentes envolvidos maior 
compreensão acerca dessas questões, o que certamente contribui para a formação 
de profissionais aptos a trabalharem com todo o universo de inferências que envol-
vem os temas das diversidades. 

O problema que ensejou a fundação do Núcleo de Estudos foi a constatação, por 
parte do docente coordenador, de que os discentes possuem pouco conhecimento 
no que tange a questões ligadas às diversidades sexual e de gênero, o que dificulta, 
por exemplo, o correto atendimento dos assistidos que procuram o Núcleo de Prática 
Jurídica trazendo temas circunscritos a essas questões. 

A relevância do projeto pode ser demonstrada pelo fato de que antes da funda-
ção do NEDD não havia, no âmbito do Centro de Ciências Jurídicas da Universidade 
Federal de Santa Catarina, projetos que tivessem por objetivo discutir, analisar e com-
preender a diversidade sexual e a diversidade de gênero. 
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2. Atuação

O Núcleo de Estudos em Direito e Diversidades estrutura-se principalmente a par-
tir de duas frentes de atuação, sendo estas: o grupo de estudos e discussão de textos 
composto pelos membros do Núcleo de Estudos e a assessoria jurídica prestada à 
comunidade LGBT no âmbito do Núcleo de Prática Jurídica da Universidade Federal 
de Santa Catarina.

No que se refere à assessoria jurídica prestada pelo Núcleo de Estudos, foram 
realizados dezenove atendimentos a pessoas da comunidade LGBT, desde 2017, sen-
do a maioria dos atendimentos para a proposição de ações judiciais objetivando a 
retificação de prenome e gênero de pessoas trans.

Já no que tange ao grupo de estudos e discussão de textos, atuante desde o 
primeiro semestre de 2018, são realizados encontros quinzenais, onde são discuti-
dos textos e obras relativas aos temas de discussão elencados para o semestre. No 
primeiro semestre de 2018 foi discutida a obra “Trans-Identidade: A Transexualidade 
e o Ordenamento Jurídico”, de Giann Lucca Interdonato e Marisse Costa de Queiroz. 
No segundo semestre de 2018 serão discutidos textos diversos dentro da temática 
“Histórico do Movimento LGBT no Brasil”. 

3. Aspirações

Atualmente, com o Provimento n. 73 do Conselho Nacional de Justiça, que dis-
põe sobre a averbação da alteração do prenome e do gênero nos assentos de nasci-
mento e casamento de pessoa transgênero no Registro Civil das Pessoas Naturais, 
houve uma redução considerável do espectro de atendimentos realizados pelo Nú-
cleo de Estudos. Isso porque a principal demanda atendida, qual seja, a proposição 
de ações judiciais para retificação de prenome e gênero de pessoas trans, não é mais 
a via preferencial para atendimento da referida demanda, sendo essa a via adminis-
trativa, no Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais.

Nesse contexto, o Núcleo de Estudos em Direito e Diversidades promoveu uma 
expansão da assistência jurídica disponibilizada aos membros da comunidade LGBT, 
passando a realizar atendimentos nos mais variados ramos do Direito, por compre-
ender que trata-se de uma população que, por questões de ordem social e familiar, 
encontra uma dificuldade ampliada em receber atendimento às suas questões jurí-
dicas. Nesse sentido, busca-se realizar um atendimento mais humanizado para os 
destinatários desse projeto de extensão.

Por fim, compreende-se de maneira mais ampliada que as metas a longo prazo 
do Núcleo de Estudos são: proporcionar aos discentes maior aproximação com os 
temas das diversidades sexual e de gênero; fomentar a produção acadêmica em re-
lação às questões discutidas; realizar, em parceria com o Núcleo de Prática Jurídica 
da UFSC, um atendimento mais humanizado às pessoas vítimas de práticas discrimi-
natórias e à comunidade LGBT em geral.
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A prática da assessoria jurídica popular contrapõe-se ao modelo tradicional e 
dogmático de ensino que se mantém distante das demandas sociais, visto que, ao 
se colocar ao lado dos sujeitos inseridos em um lugar social de invisibilidade com 
suas narrativas silenciadas (RIBEIRO, 2017), enfoca a prática de ações para e por 
esses sujeitos, de maneira contextualizada e concreta (ALMEIDA, 2016). Assim, as 
Assessorias Jurídicas Populares (AJUPs), ao desenvolverem a extensão universitá-
ria, trabalham a teoria atrelada à práxis, oportunizando a universidade realizar sua 
função social, que se dá através do tripé previsto no artigo 207 da Constituição Fede-
ral: ensino, pesquisa e extensão (BRASIL, 1988). 

De acordo com Sá (2012), a função social da universidade se realiza a partir da 
produção de conhecimento em diálogo com a sociedade, envolvida com a concre-
tização da cidadania e com a transformação social, compreendendo que o conhe-
cimento é o primeiro passo para efetivação de direitos (BEZERRA; BICHARA, 2010).

Tal tarefa é tida como norte para as AJUPs, que possuem como um dos princí-
pios a prática da educação popular em direitos humanos, ferramenta que é impres-
cindível ao processo de empoderamento dos sujeitos. Cumpre mencionar que, con-
forme apresenta Berth (2018), o processo de empoderamento consiste no estímulo 
da autoaceitação dos sujeitos, especificamente dos elementos advindos de sua ances-
tralidade. Para a autora, a partir desse autoconhecimento e do acesso às informações 
e à visão crítica de si mesmo e do mundo, torna-se possível que esses sujeitos atuem 
de forma a influenciar o meio que os cerca (BERTH, 2018).

Ademais, essa prática encontra suporte nas diretrizes previstas pelo Plano Na-
cional de Educação em Direitos Humanos para a educação não-formal:
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“[...] Muita gente lutou
Para termos nossos direitos.

Preservar essa memória
É demonstrar nosso respeito

Porque tudo que temos hoje
Foi construído bem antes

Temos que aprender com o passado
Para seguir adiante!”

(As aventuras de Luizinho)




